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Projeto Básico - RA-REC/COLOM

PROJETO BÁSICO

1 – TÍTULO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE 06
PERGOLADOS EM MADEIRA E APARELHOS DE ACADEMIA ADULTA, (BARRA FIXA, PARALELA
E ABDOMINAL), NOS ENDEREÇOS: (101/201, 102/202, 104/206, 106/300, 113/307, 116/311),
NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA RECANTO DAS EMAS DF.

2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

O presente caderno tem por obje vo, descrever e especificar de forma clara a: A CONSTRUÇÃO DE 06
PERGOLADOS EM MADEIRA E APARELHOS DE ACADEMIA ADULTA, (BARRA FIXA, PARALELA E
ABDOMINAL), NOS ENDEREÇOS: (101/201, 102/202, 104/206, 106/300, 113/307, 116/311), NO
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA RECANTO DAS EMAS DF.

3 – JUSTIFICATIVA:                                                                                                           
A proposta de construção dos pergolados,  surgiu devido à necessidade da população de ter espaços
de contemplação e áreas de convívio. A  avenida Recanto das Emas é uma das mais importantes da
cidade e necessita de ter  públicos contribuir este camente para a sua beleza. Os pergolados são um
diferencial sofis cado, capaz de transformar qualquer espaço, deixando-o mais aconchegante.  Devido
a isso, foi estudada a viabilidade de implantação dos mobiliários  para garan r permeabilidade de
pessoas e o bem estar.

A construção dos pergolados vai a ngir diferentes faixas etárias, trará um público novo e aumentará o
fluxo de pessoas, que diminuirá dras camente a possibilidade desta área virar um setor de
criminalidade, ajudando assim a sociedade e trazendo uma segurança maior para as quadras,
contribuindo assim para um ambiente seguro, trazendo  bene cio social. Considerando a
responsabilidade que o poder público local tem de proporcionar áreas de convívio, lazer, mobilidade e
acessibilidade, caracterís cas básicas da vida urbana ao ar livre, juntamente com o interesse da
comunidade pela urbanização da área.   

O projeto prevê a implantação de  06 pergolados em madeira, com cobertura em policarbonato
em diferentes pontos, onde cada ponto terá um conjunto de academia adulta com 01 barra fixa,
01 barra paralela  01 abdominal todos em aço carbono e uma placa orienta va do percurso que
se chamará ''CIRCUITO PRÓ SAÚDE RECANTO DAS EMAS".  Além dos 06 pergolados, também fará
parte do circuito, uma academia adulta existente na quadra 305/110 no canteiro central.

4 – FUNDAMENTO LEGAL:

A contratação na Administração Pública para execução de serviços deverá obedecer ao disposto na Lei
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, republicada no DOU -Diário Oficial da União em 06 de julho de
1994, e Decreto Lei nº 92.100 de 10/12/1985 atualizada pela Portaria nº 2.296 do MARE - Ministério
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da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no DOU de 31 de junho de 1997 e suas
alterações e demais normas pertinentes.

4.1 – Especificação:

Itens

DISCRIMINAÇÃO QUANTITATIVO

TAXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA RRT/ART (CAU/CREA) 01 unidade

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA  *2.00 X
3.00* 6.00M

01 unidade

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS

173,85 m²

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE

34,77 m³

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

34,77 m³

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

M3XKM

1043,10

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO,
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.

34,77 m³

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE
25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM.

173,85m²

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO FUNDO PREPARADOR.

173,85m²

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉFABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS,
PRAÇAS OU PASSEIOS.

130,20 m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 1.61 m³

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.

1,50 m²

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO,
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.

0,12m³

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

0,12m³
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CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

0,12m³

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

3,60m³xkm

COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 8MM, FIZADO EM PEÃS DE
ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO

5,18 M3

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 5,18 M3

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

5,18 M3

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS.

5,18 M3

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 30 KG

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO,
3 DEMÃOS.

123,75 m²

PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO, MATERIAL E EXECUÇÃO

06 UNIDADES

BANCO DE CONCRETO PRÉ FABRICADO CIRCULAR SEM ENCOSTO; DIMENSÕES
MÍNIMAS: 200X50X55 CM; FABRICADO EM CONCRETO ARMADO APARENTE EM
UMA ÚNICA PEÇA

06 UNIDADES

EQUIPAMENTO DE GINÁSTIICA - PARALELA DUPLA (BARRA DUPLA) 06 UNIDADES

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - PRANCHA ABDOMINAL EM TUBO DE FERRO
GALVANIZADO 11/2" E PRANCHÃO EM MADEIRA, REF. SERGIPARK OU SIMILAR

06 UNIDADES

PLACA ORIENTATIVA DE ACRÍLICO 3MM ADESIVADO COM ESTRUTURA DE TUBO
DE AÇO GALVANIZADO

06 UNIDADES

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS
4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO.

06 HORAS

LIMPEZA FINAL DA OBRA 173,85 m²

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  H 80,00

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  1mês 

TOTAL = 173.915,30

4.2 Registro fotográfico                                                                                                                               
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O acervo fotográfico das atuais condições e estado atual do terreno, contra dentro do processo como
parte integrante deste 123226759.

 5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:                     

01 mês, (30 dias).                                                                                                             

 6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:            

O executor da obra, será indicado pelo gabinete.

7 – VALOR ESTIMADO E PAGAMENTO CONTRATUAL:

A planilha de orçamento criada para es mar a obra, foi elaborada e detalhada com a composição de
todos os custos unitários decorrentes dos preços pra cados no mercado tendo como parâmetro o
cadastro geral de preço da NOVACAP e SINAPI. A memória de cálculo orçamentário e financeiro que
expressa á composição do valor es mado para realização da obra encontra – se arquivados nessa
coordenação.

O valor global es mado para realização da obra é de R$ 173.915,30 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL E
NOVECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme PLANILHA DE ORÇAMENTOS
elaborada GEOB/COLOM RA REC.

8 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

A – Fornecer à CONTRATADA os desenhos, especificações e demais documentos necessários à
execução dos serviços a que se refere o CONTRATO.

B – Permi r à CONTRATADA a instalação de áreas provisórias para uso de seus empregados e
prepostos em local adequado a critério da FISCALIZAÇÃO.

C – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas pelo CONTRATO, fixados nos
cronogramas anexos ao contrato.

D – Designar representante do quadro de pessoal da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL, para
acompanhamento e fiscalização das obras e/ou serviços.

E – Atender solicitações efetuadas pela CONTRATADA através do Diário de Obra para liberação das
várias frentes de trabalho, conforme cronograma físico-financeiro.

Todos os projetos de responsabilidade do GDF serão fornecidos à Contratada.

9 - RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO

A – Constatadas quaisquer irregularidades nos serviços ou materiais postos na obra, é assegurado à
FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão das obras e/ou serviços e a re rada dos materiais
impugnados, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTATADA, e sem que esta tenha
direito a qualquer indenização nos casos das ordens não serem atendidas dentro do prazo
estabelecido no termo de no ficação e/ou Diário de Obra correndo por conta exclusiva da
CONTRATADA as despesas decorrentes.

B – Compete à Fiscalização, a seu critério, solicitar à CONTRATADA a re rada da obra, imediatamente
após anotação em Diário de Obra, de qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado à
mesma, que venha demonstrar conduta imprópria ou incapacidade técnica.

C – Quando as circunstâncias ou situações específicas ocorrerem, será facultada a subs tuição de
materiais especificados por outros equivalentes, mediante prévia e expressa autorização da
FISCALIZAÇÃO para cada caso em particular, com anuência do autor do projeto.

D – Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não
obedeça às condições do projeto, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas
decorrentes das referidas obras e/ou serviços. É assegurado ainda, à fiscalização, o direito de mandar
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retirar material defeituoso ou que não seja de boa qualidade

10 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

Competem à CONTRATADA, fazer minucioso estudo e verificação de todos os desenhos dos projetos,
inclusive detalhes das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica
fornecida pelo GDF para execução da obra.

Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade sobre todos os
projetos e elementos apresentados para a construção, não sendo admi da qualquer alegação quanto
a omissões destes elementos que venham onerar a obra.A CONTRATADA não terá direito a nenhuma
reclamação referentes a ajustes ou alterações da planilha ou do caderno de encargos após a
assinatura do contrato.

Dos resultados desta verificação preliminar da documentação do projeto, a qual será feita antes da
assinatura do contrato de construção, deverá o LICITANTE dar imediata comunicação por escrito ao
GDF, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer
transgressão às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas de lei em vigor, de forma a serem
sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito
desenvolvimento das obras.

A – Ter um Engenheiro ou Arquiteto oficialmente na condição de Responsável Técnico pela obra. Este
profissional acompanhará a obra permanentemente, pelo tempo em que perdurarem as a vidades e
será a pessoa da CONTRATADA com quem a Fiscalização se relacionará para os efeitos da construção.
O Responsável Técnico deverá ser apresentado pessoalmente e por escrito à Fiscalização. Do ponto
de vista técnico a Administração não relacionará com qualquer pessoa que seja Engenheiro ou
Arquiteto, mesmo que seja o proprietário da Empresa.

B – Manter, permanentemente, na obra pelo menos um mestre de obras e outros profissionais em
quan dade suficiente para cumprir os prazos parciais e totais fixados nos cronogramas anexos ao
contrato, além dos equipamentos necessários.

C – Observar as prá cas de boa execução, interpretando as formas e dimensões dos desenhos com
fidelidade e empregando somente materiais com a qualidade especificada. A obra deverá ser
executada observando-se as normas técnicas da ABNT vigentes, à Lei 8.666/93 e ao edital e seus
anexos, compostos pelos projetos execu vos, caderno de encargos e especificações, planilha
orçamentária e cronograma físico-financeiro.

D – Providenciar para que os materiais estejam a tempo na obra para fazer cumprir os prazos parciais
e totais fixados nos cronogramas anexos ao contrato. Responsabilidade e garan a -  A construtora
assumirá responsabilidade pelos serviços, sua boa execução, bem como pelos danos decorrentes da
realização do mesmo.

E – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratados, assumindo total e única
responsabilidade pelo cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

F – Garan r o apoio necessário à administração dos serviços, principalmente para que sejam
recolhidos, dentro do prazo, os impostos e taxas de contribuições previdenciárias.

G – Efetuar o pagamento de todos os impostos e taxas incidentes ou que venham a incidir durante a
execução, até a conclusão dos serviços sob sua responsabilidade. Cumprir a legislação trabalhista
vigente, responsabilizando-se pelo pagamento de quaisquer contribuições das subcontratadas.

H – Efetuar periodicamente ou quando solicitada pela Fiscalização, atualização de cronogramas e
previsão de desembolso de modo a manter o Proprietário perfeitamente informado sobre o andamento
dos serviços. Toda fatura será respaldada no cronograma sico-financeiro vigente por ocasião do
faturamento.

I – Instalar canteiro de obra compa vel com o porte da obra a ser executada, bem como efetuar
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pontualmente o pagamento de todos os encargos decorrentes da instalação e manutenção desse
canteiro.

J – Fornecer, sem ônus para o CONTRATANTE, orçamentos referentes a serviços extracontratuais.

K – Efetuar me culosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados,
facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se a facilitar o acesso da
Fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais ou
serviços. Por último acatar as decisões da CONTRATANTE.

L – Requerer e obter:

Junto ao INSS, o Cer ficado de Matrícula Especial rela vo aos serviços contratados de forma a
possibilitar o licenciamento da execução nos termos do artigo 184, item I, Alínea “A” do RGPS.

Junto ao CREA deverá ser providenciada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

M – Comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer erro, desvio ou omissão referente ao es pulado nos
desenhos ou especificações, ou em qualquer documento que faça parte integrante do CONTRATO.

N – Re rar do canteiro de obras todo o pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias e
entulhos dentro do prazo es pulado no contrato. No caso do não cumprimento desse prazo, os
serviços poderão ser providenciados pelo CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA o pagamento das
respectivas despesas sem prejuízo das penalidades estabelecidas.

O – Acatar as instruções e observações que emanarem do PROPRIETÁRIO ou da FISCALIZAÇÃO,
refazendo qualquer trabalho não aceito por justa causa. Para a perfeita execução e completo
acabamento dos serviços referidos no presente caderno, a construtora se obriga, sob as
responsabilidades penais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administra va, além de
prestar todas as condições necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos, estando totalmente
comprome da com a realização da obra, com o cumprimento dos prazos de entrega da obra executada
dentro dos padrões contratuais.

P – Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas federais, estaduais e municipais
aplicáveis, responsabilizando-se integralmente pelas consequências de suas próprias transgressões e
de seus prepostos, inclusive de seus subcontratados e respectivos prepostos.

Q – Todos os encargos derivados das Leis Sociais e Trabalhistas em vigor correrão por conta da
CONTRATADA, que providenciará o seu fiel recolhimento. A apresentação dos comprovantes dos
recolhimentos será indispensável ao pagamento das parcelas mensais bem como à devolução das
retenções.

R – Providenciar os seguros por lei, inclusive contra acidentes de trabalho, de responsabilidade civil
contra danos causados a terceiros, correndo por sua conta e risco a responsabilidade por quaisquer
danos ou acidentes ocorridos na obra.  a responsabilidade de quaisquer acidentes de trabalho na
execução dos serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que resultantes de
caso fortuito e por qualquer causa, a danificação das obras em construção, até o recebimento das
mesmas pela RA-XV, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por parte
dos serviços contratados. A contratada é obrigada, por força da legislação em vigor, a sa sfazer as
exigências de segurança, higiene e medicina do trabalho. Em se tratando de via de grande fluxo, a
construtora deverá projetar e colocar sinalizações devidas, placas de indicação ou de aviso,
obedecendo às normas do DETRAN e estas terão que ser aprovadas pelo referido órgão, no que
concerne à segurança pedestre e do veículo.Caberá à empreiteira toda e qualquer responsabilidade
referente a acidente, que por ventura se verifique por falta ou insuficiência de sinalização. A
CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos seus funcionários no período de trabalho
perante as leis trabalhistas.
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S – A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente as obras sem obter prévio
consen mento por escrito do CONTRATANTE. Na hipótese de ser autorizada a realizar a
subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto à subcontratada no sen do de serem
rigorosamente cumpridas às obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução
dos serviços subcontratados, ficando solidariamente assumidos pela CONTRATADA.

T – A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, subempreitar a totalidade dos serviços
contratados.

U – Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO qualquer  mudança
de projeto original, devem se adequar as novas necessidades previstas e posteriormente subme das
ao aceite do GDF antes do início dos serviços. ou qualquer outro fato extraordinário ou anormal que
ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis. Serviços extras
só serão admitidos quando solicitados pelo GDF em comum acordo com a CONTRATADA. 

Todos os projetos complementares a cargo da Contratada deverão ser encaminhados à
Fiscalização para apreciação e visto da Fiscalização, sendo uma cópia em papel sulfite e outra
em formato digital  no formato DWG ou DXF nos prazos no ficados, contados a par r da
emissão da Ordem de Serviço. A liberação da fatura da etapa descrita no cronograma sico-
financeiro, referente aos projetos complementares, só será feita após entrega, no GDF, de
cópias devidamente registradas no CREA/CAU.

No término dos serviços, será elaborado pela CONTRATADA, o cadastramento de todas as
modificações efetuadas na obra em relação aos projetos originais, devendo estes serviços ser
acompanhados pelos fiscais do GDF.

V – A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que
contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando todas as leis, regulamentos e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento de seguro de
pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos. Todas as taxas e emolumentos, bem
como as cópias de todos os projetos serão custeados pela CONTRATADA. É obrigada, igualmente, ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento à sua custa, das multas porventura impostas
pelas autoridades, mesmo aquelas, que por força dos disposi vos legais sejam atribuídas ao
proprietário.

W – O fornecimento de água e energia elétrica para a execução da obra correrá por conta da
contratada durante o prazo contratual.

X – A obrigatoriedade ao cumprimento de quaisquer formalidades, quando derivadas dos serviços
prestados, inclusive pagamentos às suas custas, das multas impostas pelas autoridades, mesmo
daquelas que por força dos dispositivos legais, sejam impostas ao PROPRIETÁRIO.

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:   

11.1 COMUNICAÇÃO NA OBRA

Além das comunicações descritas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, haverá a comunicação
entre os seus representantes na obra. Estes representantes são definidos a seguir, com a indicação de
suas atribuições e meios de comunicação.

A – Diário de obra: a CONTRATADA manterá no canteiro de obra um Diário de Obra com páginas
numeradas em três vias, sendo duas destacáveis. Este Diário de Obra servirá para registro de fatos
que tenham implicação contratual e para comunicações pertinentes a obra.

11.2 INÍCIO DOS SERVIÇOS

            A CONTRATADA iniciará os trabalhos dentro do prazo fixado no respectivo CONTRATO, isto é, a
par r do 5º dia da data de expedição da Ordem de Serviço emi da pelo proprietário. A execução dos
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serviços obedecerá ao cronograma aprovado pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá, através de
entendimentos com a FISCALIZAÇÃO, montar um sistema de fluxos de material, equipamentos e
pessoal

11.3 -  PARA EFEITO DE INTERPRETAÇÃO ENTRE OS DOCUMENTOS FICAM ESTABELECIDO QUE:

1. Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos e o Caderno de Especificações,
prevalecerá sempre este último;

2. Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos complementares a cargo da Contratada
e o Caderno de Especificações, prevalecerá sempre este último;

3. Em caso de divergências entre os desenhos de detalhes e o projeto urbanís co prevalecerão
sempre os primeiros;

4. Em caso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, a
Fiscalização, sob consulta prévia, definirá as dimensões corretas;

5. Em caso de divergência entre a planilha orçamentária elaborada cargo da Contratada e o projeto
básico, prevalecerá sempre este último;

6. Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de
maior escala;

7. Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais
recentes;

8. Em caso de divergências entre o Caderno de Especificações e as Normas da ABNT, prevalecerão
sempre estas últimas;

9. Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer desenhos e das prescrições con das
no presente Caderno de Especificações, será consultada a fiscalização da GDF.

10. No caso de desentendimento entre as partes, fica entendido que: A FISCALIZAÇÃO é soberana
nas decisões quanto à qualidade dos serviços a serem recebidos.

11.4 RECEBIMENTO DA OBRA

Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por sua Fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, nas condições estabelecidas em no Edital, Carta Convite ou no
Contrato;

Uma cópia do termo de recebimento provisório será encaminhada à Comissão de Recebimento de
Obras e Serviços, para as providências necessárias ao recebimento defini vo do objeto do contrato,
que será efetuado depois de transcorrido o prazo estabelecido no Edital, Carta Convite ou no Contrato,
necessário à observação para comprovação de sua adequação pactuada e à durabilidade.

Para recebimento da obra a firma deverá apresentar ainda:

A - Prova de regularidade rela va à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais (Parágrafo 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93), compreendendo:

B - Cer dão Nega va de Débito - CND - emi da pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS, conforme Lei Nº 8.212 de 1991;

C - Cer ficado de Regularidade do FGTS, emi do pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conforme
Art. 27 da Lei Nº 8.036 de 11 de março de 1990.

D – Certidão de Nada Consta Trabalhista.

E – Diário de Obras.
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Integrará o contrato, a ser assinado entre as partes, independentemente de sua transcrição, naquele
instrumento, o Edital, este Projeto Básico, o Caderno de Especificações e Encargos, a Planilha
Orçamentária e o Cronograma Físico-financeiro.

11.5 DISPOSIÇÕES GERAIS

A – Os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e obedecer
às especificações dos projetos, às normas da ABNT no que couber e, na falta destas ter suas
características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos.

B – Nos casos em que a caracterização de determinado material, por marca, denominação ou
fabricação for acompanhada da expressão “ou equivalente”, será permi da a alterna va
rigorosamente equivalente, a juízo da FISCALIZAÇÃO, entendendo-se por equivalente, marca ou
material de mesmo nível técnico, funcionalidade, durabilidade, aspecto e acabamento.

C – Não será tolerado manter no canteiro de serviços quaisquer materiais estranhos às obras.

D – Para efeito de recebimento da primeira fatura, a CONTRATADA deverá apresentar o Alvará de
Construção ou licença da obra, expedido pelo órgão pertinente.

E – O controle de qualidade e outros exigidos pela Fiscalização não eximem a CONTRATADA de sua
inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e/ou serviços por ela executados.

F – Quando as circunstâncias ou condições do local assim o exigirem, será facultada a subs tuição de
materiais especificados por outros equivalentes, mediante prévia e expressa autorização da
FISCALIZAÇÃO para cada caso em particular, com anuência do autor do projeto.

G – A CONTRATADA deverá estar sempre atenta quanto à existência de redes de instalações
(elétricas, hidráulicas, telefônicas, etc.) no local da obra. Uma possível danificação de rede existente
será responsabilidade da CONTRATADA.

11.6 SEGURANÇA DO TRABALHO E VIGILÂNCIA

A – Precauções: Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, o
responsável pela execução dos serviços. Nesta ocasião serão fixadas as precauções específicas
ligadas à natureza dos trabalhos a realizar.

B – Inspeção de Segurança: Serão realizadas inspeções periódicas no canteiro de obras, a fim de
verificar o cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos disposi vos
protetores do pessoal e das máquinas, bem como para fiscalizar a observância dos regulamentos e
normas de caráter geral. À CONTRATADA compete acatar as recomendações decorrentes das
inspeções e sanar as irregularidades apontadas.

C – Seguros e Acidentes: Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade de
quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e/ou serviços contratados, uso indevido de
patentes registradas e ainda resultantes de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição e
danificação da obra em construção, até defini va aceitação dela pela CONTRATANTE bem como as
indenizações que possam ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos contratos, ainda que ocorridos
em via pública. Caberá à CONTRATADA fazer comunicação da maneira mais detalhada possível, por
escrito, de todo tipo de acidente, inclusive princípio de incêndio.

D – Equipamentos de Proteção Individual (EPI): A CONTRATADA fornecerá aos seus empregados, todos
os equipamentos de proteção individual compa veis com os serviços a serem executados e em
atendimento às normas específicas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho.

E – Higiene: É de responsabilidade da CONTRATADA manter em estado de higiene todas as
instalações do canteiro de obra, devendo permanecer limpas, isentas de lixo, detritos em geral, e de
forma satisfatória ao uso.

F – Primeiros Socorros: Caberá à CONTRATADA manter no canteiro de obras todos os medicamentos
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básicos para o atendimento de primeiros socorros.

G – Exigência de proteção contra incêndio: a CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras os
equipamentos de proteção contra incêndios, na forma da legislação.

H – Vigilância: Caberá a CONTRATADA manter no canteiro de obras vigias que controlem a entrada e
saída de todos os materiais, máquinas e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as
dependências da obra.

I – Disposições Finais: Caberá a CONTRATADA obedecer às normas legais que se relacionam com os
trabalhos que executa e respeitar as disposições legais trabalhistas (Portaria nº 3.214 de 08/06/1978)
da Engenharia de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho.

11.7 MULTAS POR PENALIDADES

            As multas por infração de cláusulas contratuais serão estabelecidas no CONTRATO, quer
quanto ao montante, quer quanto ao modo de cobrança.  Igualmente do CONTRATO constarão os
casos de rescisão do mesmo e outras obrigações a assumir neste particular.

 

NAYARA RAYANE BARBOSA SANTOS

Coordenadora de licenciamento, obras e manutenção- RA - REC

Mat. 1.692.622-5

12 - APROVAÇÃO

12.1 - DE ACORDO. Considerando os termos do Inciso II do Art. 14 do Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, APROVO o presente PROJETO BÁSICO.

 

CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA

Administrador Regional do Recanto Das Emas - RA - REC

Mat. 1.689294-1

Documento assinado eletronicamente por NAYARA RAYANE BARBOSA SANTOS -
Matr.1690622-5, Coordenador(a) de Licenciamento, Obras e Manutenção, em 10/10/2023, às
14:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA -
Matr.1710679-6, Administrador(a) Regional do Recanto das Emas, em 10/10/2023, às 15:22,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123147711 código CRC= EF1C1E82.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Av. Recanto das Emas Qd. 206/300 Centro Urbano - Bairro Recanto das Emas - CEP 72605-030 - DF

Telefone(s): (61) 3550-6335
Sítio  - www.recanto.df.gov.br
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